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Mensagem n° 136/2005 

Sarandi, 5 de dezembro de 2005. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhado à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Projeto de Lei, que dispõe sobre alteração nos dispositivos da Lei n° 
1210/2005 e da outras providências. 

Salientamos que a presente matéria, visa 
regulamentar a metragem do trecho desafetado do uso público de 3.463,09 m2 para 
2.778,64 m2. 

em questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria 
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Ilustrissimo Senhor 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Omani Municipal 
de Sarandi — Paraná. 
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seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N° 1391/05 

Affit& 
SARANDI 
NU' 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração nos dispositivos da Lei 
n°1210/2005, e da outra providências. 

A ('AMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado do Parana, 
aprovará e en, APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - 0 artigo 1° da Lei n° 1210/2005, passa a vigorar com a 

Art. 10 - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a 
desafetar do uso público, parte da Rua 31, no trecho compreendido entre a Rua São João 
Marangoni e a Rua Estrela Dalva, numa metragem de 2.778,64 m2, situada no Parque 
Residencial Bom Pastor, neste Município. 

Parágrafo Único — A área de terras descrita no caput deste 
artigo, passará a ser denominada como área de terras com 2.778,64 m2 situada no Parque 
Residencial Born Pastor. 

seguinte redação: 
Art. 2° - 0 artigo 2° da Lei n° 1210/2005, passa a vigorar com a 

Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a permutar a área de terras com 2.778,64 m2 situada no Parque Residencial Bom 
Pastor, por uma Area de terras de 2.778,64 m2, com o proprietário do Lote 153/153-b da 
Gleba Patrimônio Sarandi, Area esta, que poderá ser unificada a Rua 31, no trecho 
compreendido entre a Rua Estrela Dalva e Rua Galileia, situadas no Parque Residencial 
Bom Pastor nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO AL 05 de dezembro de 2005. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Câmara 

Projeto de Lei n° 1391/2005. 
Rafael Pszybylski, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu ao Projeto de Lei Isr 
1391/2005, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração nos 
dispositivos da Lei n° 1210/2005, e da outras providencias, conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AVOR ÁVEL cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de dezembro do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Câmara Mu , aos 06 dias do 

Rafael bylski, 
Relator 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presis ente s a 
Projeto de Lei n° 1391/2005. 

Luiz Carlos de Aguiar, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando Projeto de Lei N° 1391/2005, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração nos dispositivos da Lei n° 1210/2005, e da 
outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 
seu Parecer FAVOR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de dezembro do ano de 2005. 

Pelas Co cl "es: 

Climdione 
Presi 

Sala das Sessões da Camara Mun 'ipal, aos 06 dias do 

Vitorino da Silva, 

44, tt 
Luiz A arlos de Aguiar, 

Relator 

Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Membro 



Requerimento IV 

horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

2 / 0 5 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em 5 / / 2005. 

Rejeitado em / / / Aprovado em j5 /12 

Indeferido em / / / Deferido em / 

Atendido - Oficio N° 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e 
VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 1391/2005, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 
qual Dispõe sobre a alteração nos dispositivos da Lei n° 1210/2005, e dá outras 
providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em 
Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de dezembro do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 15 dias do 
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